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PARECER Nº                           , DE 2023

Da COMISSÃ O DE SEGURANÇA sobre o     
Projeto de Lei Complementar nº 32/2020, que
altera a Lei Complementar n.º 751, de 28 de
dezembro de 2007, que “Cria o Fundo de      
Modernização, Manutenção e Reequipamento
da Polícia Civil do Distrito Federal – FUNPCDF
e dá outras providências”, a fim de instituir      
isenção pelo pagamento da taxa de    
expediente, para a obtenção da segunda via    
da carteira de identidade, ao adolescente que
cumpre medida socioeducativa.
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I - RELATÓRIO

Do cotejo dos elementos cognitivos constantes do Parecer-Legis 3 (1293850), depreende-se
a ausência de pronunciamento quanto a (Emenda 1 - Substitutiva) acostada no expediente
(1293850).

 

Pois bem. Sem a necessidade de maiores digressões, RATIFICA-SE, nesta oportunidade, o
inteiro teor do Parecer-Legis 3 (1293850), com destaque especial para REJEIÇÃO da Emenda 
Substitutiva 1 (0539315).

 

Isso porque quanto as hipóteses de isenção do pagamento de taxa para a emissão da 2ª via
de Carteira de Identidade - as situações previstas em lei são limitadas, burocráticas e não conferem
autonomia às Unidades de Internação de forma direta. O escopo, no caso concreto, visa atender os
adolescentes vinculados ao Sistema Socioeducativo, atendendo aos princípios do Sistema Nacional
Socioeducativo - SINASE. 

Nesse sentido, um dos principais instrumentos e talvez o de maior impacto refere-se à
inserção dos adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa em cursos e oficinas          
profissionalizantes.

Ademais, uma vez inserido no âmbito do sistema socioeducativo, o jovem/adolescente já terá
direito à emissão da 2ª via de seu documento de identidade. Isso quer dizer que todos, ainda que
saiam após dois anos, já terão a emissão garantida.
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Dito isso, no âmbito desta Comissão de Segurança, manifestamos voto pela REJEIÇÃO da
Emenda Substitutiva 1 ao Projeto de Lei Complementar nº 32/2020.
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